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Notificação aos Acionistas 

O Conselho de Administração da Allianz Global Investors Fund (SICAV) (a "Sociedade") informa, pelo presente, das seguintes alterações que entrarão em vigor a 30 de maio de 

2023: 

Nome do Subfundo 
Objeto da Alteração 

(Divulgação no Prospeto) 

Fundamentação/Motivo 

Informações Adicionais 

Alteração 

Abordagem Atual Nova Abordagem 

Allianz Advanced Fixed Income Euro 
Allianz Enhanced Short Term Euro 
Allianz Green Bond 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

As restrições ao investimento relativas a 
investimentos em Mercados Emergentes 
deverão ser clarificadas para melhor refletir 
a estratégia de investimento aplicável. 

- Os ativos do Subfundo poderão ser investidos em 
Mercados Emergentes 

- No máximo, 30% dos ativos do Subfundo poderão ser 
investidos em Mercados Emergentes 

Allianz China A-Shares Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Conversão da Estratégia de Interação 
sobre Questões Climáticas para a 
Obtenção de Resultados na Estratégia de 
Classificação ESG para aumentar o foco 
em fatores Ambientais, Sociais e de 
Governança. Na verdade, o objetivo da 
Estratégia de Classificação ESG é medir a 
resiliência de uma empresa a riscos a 
longo prazo nos três pilares. Os pilares 
ESG serão abordados apresentando um 
desempenho superior ao da Classificação 
ESG Média Ponderada de emitentes cujas 
ações foram adquiridas pelo subfundo face 
à Classificação ESG Média Ponderada de 
emitentes que são componentes do índice 
de referência do subfundo. O envolvimento 
com empresas beneficiárias do 
investimento relativamente à sua via de 
transição climática está incluído nas 
atividades de gestão do Gestor de 
Investimento do subfundo e continua 
quando considerado significativo. 

Tenha em atenção que a divulgação pré-
contratual relevante*) será atualizada em 
conformidade. 

Crescimento do capital a longo prazo através do 
investimento em mercados acionistas de Ações A da 
China da RPC. 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em mercados acionistas de Ações A da 
China da RPC, em conformidade com a Estratégia de 
Classificação ESG. 

Neste contexto, o objetivo consiste em que que a 
classificação ESG média ponderada do Subfundo supere 
o desempenho face à do respetivo Índice de Referência 
para atingir o objetivo de investimento. 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

- Aplica-se a Estratégia de Envolvimento no Combate às 
Alterações Climáticas (incluindo os critérios de 
exclusão) 

- Aplica-se a Estratégia de Classificação ESG (incluindo 
os critérios de exclusão). 

- No mínimo, 80% da carteira do Subfundo deverá ser 
avaliada por Classificações ESG. A este respeito, a 
carteira não inclui derivados ou instrumentos que não 
sejam, por natureza, avaliados (por exemplo, 
numerário e depósitos). 

- O objetivo de investimento do Subfundo deverá ser 
alcançado através da obtenção de um desempenho 
superior da classificação ESG média ponderada do 
Subfundo face à do respetivo Índice de Referência. 

Allianz China Equity Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Conversão da Estratégia de Interação 
sobre Questões Climáticas para a 
Obtenção de Resultados na Estratégia de 
Classificação ESG para aumentar o foco 
em fatores Ambientais, Sociais e de 
Governança. Na verdade, o objetivo da 
Estratégia de Classificação ESG é medir a 
resiliência de uma empresa a riscos a 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento nos Mercados Acionistas da RPC, de Hong 
Kong e de Macau. 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento nos Mercados Acionistas da RPC, de Hong 
Kong e de Macau, em conformidade com a Estratégia de 
Classificação ESG. 

Neste contexto, o objetivo consiste em que que a 
classificação ESG média ponderada do Subfundo supere 
o desempenho face à do respetivo Índice de Referência 
para atingir o objetivo de investimento. 



Nome do Subfundo 
Objeto da Alteração 

(Divulgação no Prospeto) 

Fundamentação/Motivo 

Informações Adicionais 

Alteração 

Abordagem Atual Nova Abordagem 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

longo prazo nos três pilares. Os pilares 
ESG serão abordados apresentando um 
desempenho superior ao da Classificação 
ESG Média Ponderada de emitentes cujas 
ações foram adquiridas pelo subfundo face 
à Classificação ESG Média Ponderada de 
emitentes que são componentes do índice 
de referência do Subfundo. O envolvimento 
com empresas beneficiárias do 
investimento relativamente à sua via de 
transição climática está incluído nas 
atividades de gestão do Gestor de 
Investimento do subfundo e continua 
quando considerado significativo. 

Tenha em atenção que a divulgação pré-
contratual relevante*) será atualizada em 
conformidade. 

- Aplica-se a Estratégia de Envolvimento no Combate às 
Alterações Climáticas (incluindo os critérios de 
exclusão) 

- Aplica-se a Estratégia de Classificação ESG (incluindo 
os critérios de exclusão). 

- No mínimo, 80% da carteira do Subfundo deverá ser 
avaliada por Classificações ESG. A este respeito, a 
carteira não inclui derivados ou instrumentos que não 
sejam, por natureza, avaliados (por exemplo, 
numerário e depósitos). 

- O objetivo de investimento do Subfundo deverá ser 
alcançado através da obtenção de um desempenho 
superior da classificação ESG média ponderada do 
Subfundo face à do respetivo Índice de Referência. 

Allianz Convertible Bond Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Evolução da estratégia do subfundo de 
Estratégia de Interação sobre Questões 
Climáticas para a Obtenção de Resultados 
para Estratégia de Indicadores-chave de 
Desempenho em termos de 
Sustentabilidade (Relativa) ("Estratégia de 
KPI [Relativa]"), com um foco específico na 
intensidade das emissões de GEE. O 
envolvimento com empresas beneficiárias 
do investimento relativamente à sua via de 
transição climática está incluído nas 
atividades de gestão do Gestor de 
Investimento do subfundo e continua 
quando considerado significativo. 

Tenha em atenção que a divulgação pré-
contratual relevante*) será atualizada em 
conformidade. 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em títulos de dívida convertíveis de 
Mercados Obrigacionistas europeus. 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em títulos de dívida convertíveis de 
Mercados Obrigacionistas europeus, em conformidade 
com a Estratégia de Indicadores-chave de Desempenho 
em termos de Sustentabilidade (Relativa) ("Estratégia de 
KPI [Relativa]"). Neste contexto, o objetivo consiste em 
que o Subfundo supere o desempenho do seu Índice de 
Referência no que toca aos KPI em termos de 
Sustentabilidade, para se atingir o objetivo de 
investimento. 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

- Aplica-se a Estratégia de Envolvimento no Combate às 
Alterações Climáticas (incluindo os critérios de 
exclusão)  

- Aplica-se a Estratégia de KPI (Relativa) (incluindo os 
critérios de exclusão)  

- No mínimo, 70% da carteira do Subfundo será avaliada 
pela "Intensidade Média Ponderada de Emissão de 
GEE (Vendas)". A este respeito, a carteira não inclui 
derivados ou instrumentos que não sejam, por 
natureza, avaliados (por exemplo, numerário e 
Depósitos). 

- O objetivo de investimento do Subfundo deverá ser 
alcançado através da obtenção de um desempenho 
superior em termos de Intensidade Média Ponderada 
de Emissão de GEE (Vendas) face à Intensidade 
Média Ponderada de Emissão de GEE (Vendas) do 
respetivo Índice de Referência 

Allianz Cyber Security Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Evolução da estratégia do subfundo de 
Estratégia de Interação sobre Questões 
Climáticas para a Obtenção de Resultados 
para Estratégia de Indicadores-chave de 
Desempenho em termos de 
Sustentabilidade (Relativa) ("Estratégia de 
KPI [Relativa]"), com um foco específico na 
intensidade das emissões de GEE. O 
envolvimento com empresas beneficiárias 
do investimento relativamente à sua via de 
transição climática está incluído nas 
atividades de gestão do Gestor de 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em Mercados Acionistas de todo o mundo, 
com um foco em empresas cuja atividade venha a 
beneficiar com a cibersegurança ou esteja atualmente 
relacionada com esta área. 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em Mercados Acionistas globais com um 
foco em empresas cuja atividade venha a beneficiar da 
cibersegurança ou esteja atualmente relacionada com 
esta área, em conformidade com a Estratégia de 
Indicadores-chave de Desempenho em termos de 
Sustentabilidade (Relativa) ("Estratégia de KPI 
[Relativa]"). Neste contexto, o objetivo consiste em que o 
Subfundo supere o desempenho do seu Índice de 
Referência no que toca aos KPI em termos de 
Sustentabilidade, para se atingir o objetivo de 
investimento. 



Nome do Subfundo 
Objeto da Alteração 

(Divulgação no Prospeto) 

Fundamentação/Motivo 

Informações Adicionais 

Alteração 

Abordagem Atual Nova Abordagem 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Investimento do subfundo e continua 
quando considerado significativo. 

Adicionou-se a restrição a Taiwan devido à 
distribuição pretendida do subfundo em 
Taiwan. 

Tenha em atenção que a divulgação pré-
contratual relevante*) será atualizada em 
conformidade. 

- Aplica-se a Estratégia de Envolvimento no Combate às 
Alterações Climáticas (incluindo os critérios de 
exclusão) 

- Aplica-se a Estratégia de KPI (Relativa) (incluindo os 
critérios de exclusão)  

- No mínimo, 80% da carteira do Subfundo será avaliada 
pela "Intensidade Média Ponderada de Emissão de 
GEE (Vendas)". A este respeito, a carteira não inclui 
derivados ou instrumentos que não sejam, por 
natureza, avaliados (por exemplo, numerário e 
Depósitos). 

- O objetivo de investimento do Subfundo será 
alcançado através da obtenção, por parte do Subfundo, 
de um desempenho em termos de Intensidade Média 
Ponderada de Emissão de GEE (Vendas) pelo menos 
20% superior à Intensidade Média Ponderada de 
Emissão de GEE (Vendas) do Índice de Referência 

- Aplica-se a Restrição relativa a Taiwan 

Allianz Emerging Asia Equity Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

O objetivo de investimento e a restrição ao 
investimento deverão ser alterados para 
clarificar o universo de investimento. 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em mercados acionistas asiáticos em 
desenvolvimento, excluindo o Japão, Hong Kong e 
Singapura. 

Crescimento de capital a longo prazo, através do 
investimento em Ações de Mercados Emergentes 
asiáticos (excluindo o Japão, Hong Kong e Singapura) 
e/ou de países que são constituintes do MSCI Emerging 
Frontier Markets Asia. 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

- Os ativos do Subfundo poderão ser investidos em 
Mercados Emergentes 

- Os ativos do Subfundo poderão ser investidos em 
Mercados Emergentes asiáticos ou em países que são 
constituintes do MSCI Emerging Frontier Markets Asia 

Allianz Emerging Markets Short Duration Bond Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

As restrições ao investimento relativas à 
duração dos instrumentos deverão ser 
clarificadas para melhor refletir a estratégia 
de investimento aplicável. 

- Duração: entre 1 e 4 anos - Duração: entre 1 e 3 anos 

Allianz Euro Bond Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Conversão da Estratégia de Envolvimento 
no Combate às Alterações Climáticas com 
Atenção aos Resultados na Estratégia de 
Investimento Sustentável e Responsável – 
Estratégia SRI para aumentar o foco e 
considerar fatores ambientais, sociais e 
relativos a direitos humanos, governança e 
ao comportamento empresarial. O 
envolvimento com empresas beneficiárias 
do investimento relativamente à sua via de 
transição climática está incluído nas 
atividades de gestão do Gestor de 
Investimento do subfundo e continua 
quando considerado significativo. 

As restrições ao investimento relativas a 
investimentos em Mercados Emergentes 
deverão ser clarificadas para melhor refletir 
a estratégia de investimento aplicável. 

Tenha em atenção que a divulgação pré-
contratual relevante*) será atualizada em 
conformidade. 

Crescimento do capital a longo prazo acima do retorno 
médio a longo prazo em termos de EUR, através do 
investimento em Títulos de Dívida com exposição ao 
EUR de Mercados Obrigacionistas de todo o mundo. 

Crescimento do capital a longo prazo acima do retorno 
médio a longo prazo em termos de EUR, através do 
investimento em Títulos de Dívida com exposição ao 
EUR de Mercados Obrigacionistas de todo o mundo, em 
conformidade com a Estratégia de Investimento 
Sustentável e Responsável (Estratégia SRI). 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

- Os ativos do Subfundo poderão ser investidos em 
Mercados Emergentes 

- Aplica-se a Estratégia de Envolvimento no Combate às 
Alterações Climáticas (incluindo os critérios de 

exclusão)  

- No máximo, 30% dos ativos do Subfundo poderão ser 
investidos em Mercados Emergentes 

- Aplica-se a Estratégia SRI (incluindo os critérios de 
exclusão) 

- No mínimo, 90% da carteira do Subfundo deverá ser 
avaliada por uma Classificação SRI. A este respeito, a 
carteira não inclui derivados sem notação ou 
instrumentos que não tenham, por natureza, notação 
(por exemplo, numerário e Depósitos) 

Allianz Euro High Yield Bond Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Evolução da estratégia do subfundo de 
Estratégia de Interação sobre Questões 
Climáticas para a Obtenção de Resultados 
para Estratégia de Indicadores-chave de 
Desempenho em termos de 
Sustentabilidade (Relativa) ("Estratégia de 
KPI [Relativa]"), com um foco específico na 
intensidade das emissões de GEE. O 
envolvimento com empresas beneficiárias 
do investimento relativamente à sua via de 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em Títulos de Dívida de rendimento elevado 
denominados em EUR. 

Crescimento do capital a longo prazo, através do 
investimento em Títulos de Dívida de rendimento 
elevado, com notação, denominados em EUR, em 
conformidade com a Estratégia de Indicadores-chave de 
Desempenho em termos de Sustentabilidade (Relativa) 
("Estratégia de KPI [Relativa]"). Neste contexto, o 
objetivo consiste em que o Subfundo supere o 
desempenho do seu Índice de Referência no que toca 
aos KPI em termos de Sustentabilidade, para se atingir o 
objetivo de investimento. 



Nome do Subfundo 
Objeto da Alteração 

(Divulgação no Prospeto) 

Fundamentação/Motivo 

Informações Adicionais 

Alteração 

Abordagem Atual Nova Abordagem 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

transição climática está incluído nas 
atividades de gestão do Gestor de 
Investimento do subfundo e continua 
quando considerado significativo. 

Tenha em atenção que a divulgação pré-
contratual relevante*) será atualizada em 
conformidade. 

- Aplica-se a Estratégia de Envolvimento no Combate às 
Alterações Climáticas (incluindo os critérios de 
exclusão) 

- Aplica-se a Estratégia de KPI (Relativa) (incluindo os 
critérios de exclusão)  

- No mínimo, 70% da carteira do Subfundo será avaliada 
pela "Intensidade Média Ponderada de Emissão de 
GEE (Vendas)". A este respeito, a carteira não inclui 
derivados ou instrumentos que não sejam, por 
natureza, avaliados (por exemplo, numerário e 
Depósitos). 

- O objetivo de investimento do Subfundo será 
alcançado através da obtenção, por parte do Subfundo, 
de um desempenho em termos de Intensidade Média 
Ponderada de Emissão de GEE (Vendas) pelo menos 
20% superior à Intensidade Média Ponderada de 
Emissão de GEE (Vendas) do Índice de Referência 

Allianz Global Floating Rate Notes Plus Objetivo de Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Conversão da Estratégia de Envolvimento 
no Combate às Alterações Climáticas com 
Atenção aos Resultados na Estratégia de 
Investimento Sustentável e Responsável – 
Estratégia SRI para aumentar o foco e 
considerar fatores ambientais, sociais e 
relativos a direitos humanos, governança e 
ao comportamento empresarial. O 
envolvimento com empresas beneficiárias 
do investimento relativamente à sua via de 
transição climática está incluído nas 
atividades de gestão do Gestor de 
Investimento do subfundo e continua 
quando considerado significativo. 

As restrições de investimento relativas a 
investimentos de Rendimento Elevado 
deverão ser clarificadas para melhor refletir 
a estratégia de investimento aplicável. 

Tenha em atenção que a divulgação pré-
contratual relevante*) será atualizada em 
conformidade. 

O Subfundo visa capturar o rendimento de um universo 
global de obrigações de taxa variável. O Subfundo está à 
procura de potencial de crescimento do capital a longo 
prazo. 

O Subfundo visa capturar o rendimento de um universo 
global de obrigações de taxa variável. O Subfundo 
procura potencial de crescimento de capital a longo 
prazo, em conformidade com a Estratégia de 
Investimento Socialmente Responsável (Estratégia SRI). 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

- No máximo, 50% dos Ativos do Subfundo poderão ser 
investidos em Investimentos de Rendimento Elevado 
do Tipo I 

- Aplica-se a Estratégia de Envolvimento no Combate às 
Alterações Climáticas (incluindo os critérios de 
exclusão) 

- No máximo, 30% dos Ativos do Subfundo poderão ser 
investidos em Investimentos de Rendimento Elevado 
do Tipo I 

- Aplica-se a Estratégia SRI (incluindo os critérios de 
exclusão) 

- No mínimo, 80% da carteira do Subfundo deverá ser 
avaliada por uma Classificação SRI. A este respeito, a 
carteira não inclui derivados sem notação ou 
instrumentos que não tenham, por natureza, notação 
(por exemplo, numerário e Depósitos) 

Allianz Global Metals and Mining 
Allianz Smart Energy 

Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

Deverá adicionar-se a restrição a Taiwan 
devido à distribuição pretendida destes 
subfundos em Taiwan. 

Esta restrição não existia anteriormente. 
- Aplica-se a Restrição relativa a Taiwan 

Allianz Global Opportunistic Bond Restrições ao Investimento 
(Anexo 1, Parte B) 

As restrições de investimento relativas a 
investimentos de Rendimento Elevado 
deverão ser clarificadas para melhor refletir 
a estratégia de investimento aplicável. 

- No máximo, 40% dos ativos do Subfundo poderão ser 
investidos em Investimentos de Rendimento Elevado 
do Tipo 1 

- No máximo, 30% dos ativos do Subfundo poderão ser 
investidos em Investimentos de Rendimento Elevado 
do Tipo 1 

Allianz Renminbi Fixed Income Gestor de Investimentos 
(Anexo 5) 

Deverá adicionar-se outra localização, de 
modo a serem apresentadas todas as 
localizações das Equipas de Gestão de 
Investimento envolvidas. 

Allianz Global Investors Singapore Limited 
cogerido pela Allianz Global Investors Asia Pacific 

Limited e pela Allianz Global Investors Singapore Limited 

*) O Regulamento (UE) 2020/852, de 18 de junho de 2020, relativo à criação de um quadro destinado a facilitar os investimentos sustentáveis e que altera o Regulamento (UE) 2019/2088, de 27 de novembro de 2019, relativo à divulgação de 

informações relacionadas com a sustentabilidade no setor dos serviços financeiros ("SFDR"), exige que os participantes nos mercados financeiros, no que se refere a produtos financeiros sujeitos aos Artigos 8.º ou 9.º do SFDR, assegurem, nas 

divulgações pré-contratuais, a serem adicionadas ao prospeto da Sociedade, transparência no que toca aos objetivos ambientais relativos à mitigação das alterações climáticas e à adaptação às alterações climáticas. 

Os Acionistas que não aprovarem as alterações anteriormente mencionadas poderão proceder ao resgate das respetivas ações, sem encargos de resgate ou conversão, 

até 29 de maio de 2023. 



O Artigo 8.º do Regulamento (UE) n.º 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2020, relativo ao estabelecimento de um regime para a promoção do 

investimento sustentável ("Regulamento da Taxonomia") requer a divulgação de informações sobre como e a medida da associação das suas atividades a atividades económicas que 

são qualificadas como sustentáveis do ponto de vista ambiental ao abrigo do Regulamento da Taxonomia. 

O Conselho de Administração informa, pelo presente, que o mínimo de investimentos alinhados pela taxonomia dos subfundos divulgados no Anexo 11 do prospeto foram verificados 

e, quando adequado, serão ajustados para refletir o ambiente atual. Como resultado, as percentagens descritas para os seguintes subfundos foram definidas para 0,01%: 

Allianz Advanced Fixed Income Euro, Allianz Advanced Fixed Income Short Duration, Allianz Best Styles US Equity, Allianz Capital Plus, Allianz Capital Plus Global, Allianz Climate 

Transition, Allianz Dynamic Multi Asset Strategy SRI 15, Allianz Dynamic Multi Asset Strategy SRI 50, Allianz Dynamic Multi Asset Strategy SRI 75, Allianz Enhanced Short Term 

Euro, Allianz Euro Bond, Allianz Euro Credit SRI, Allianz Euro High Yield Bond, Allianz Europe Equity SRI, Allianz Europe Small Cap Equity, Allianz European Equity Dividend, Allianz 

Flexi Asia Bond, Allianz Floating Rate Notes Plus, Allianz German Equity, Allianz Global Floating Rate Notes Plus, Allianz Global Sustainability, Allianz Green Bond e Allianz Positive 

Change 

Os Acionistas que não aprovarem as alterações anteriormente mencionadas poderão proceder ao resgate das respetivas ações, sem encargos de resgate ou conversão, 

até 29 de maio de 2023. 

Tenha em atenção que, atualmente, a gestão de investimento dos subfundos em que a Allianz Global Investors GmbH (atuando na qualidade de Sociedade Gestora) atua através da 

respetiva sucursal do Reino Unido estará sujeita a várias alterações. 

Por conseguinte, o Conselho de Administração gostaria de notificar das alterações na gestão de investimento nos subfundos indicados abaixo, que entrarão em vigor a 30 de maio de 

2023: 

Nome do Subfundo 
Objeto da Alteração 

(Divulgação no Prospeto) 

Fundamentação/Motivo 

Informações Adicionais 

Alteração 

Abordagem Atual Nova Abordagem 

Allianz Best Ideas 2025 Gestor de Investimentos 
(Anexo 5) 

As alterações à configuração jurídica da 
atividade da Sociedade Gestora no Reino 
Unido tornaram-se necessárias como 
resultado da saída do Reino Unido da UE. 

Para continuar a fornecer serviços de 
gestão de investimento a fundos e clientes 
domiciliados no Reino Unido ou fora do 
mesmo após o Brexit, será necessário 
transferir as operações da Sociedade 
Gestora no Reino Unido para uma nova 
entidade jurídica do Reino Unido, a Allianz 
Global Investors UK Limited, autorizada e 
regulada pela Autoridade de Conduta 
Financeira do Reino Unido. 

Note-se que as equipas de investimento 
em exercício são totalmente capazes de 
gerir as respetivas estratégias de 
investimento através da experiência dos 
gestores de carteira já existentes dessas 
equipas de investimento ou devido à 

Allianz Global Investors GmbH, Filial do Reino Unido 
cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 

Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Clean Planet cogerido  pela Allianz Global Investors GmbH (incluindo 
a respetiva Filial do Reino Unido) e pela Allianz Global 

Investors Asia Pacific Limited 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 
Allianz Global Investors Asia Pacific Limited 

Allianz Emerging Markets Short Duration Bond cogerido  pela Allianz Global Investors GmbH (incluindo 
a respetiva Filial do Reino Unido) e pela Allianz Global 

Investors Asia Pacific Limited 

cogerido pela Allianz Global Investors UK Limited e pela 
Allianz Global Investors Asia Pacific Limited 

Allianz Euro Credit SRI 
Allianz Global Investors GmbH, Filial de França 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH (incluindo a 
respetiva Filial de França) e pela Allianz Global Investors 

UK Limited 

Allianz Europe Equity Growth Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido) 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 
Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Food Security Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido) 

Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Global Floating Rate Notes Plus Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido) 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 
Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Global Multi-Asset Credit 
Allianz Global Investors GmbH, Filial do Reino Unido Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Global Opportunistic Bond 
Allianz Global Investors GmbH, Filial do Reino Unido Allianz Global Investors UK Limited 



Nome do Subfundo 
Objeto da Alteração 

(Divulgação no Prospeto) 

Fundamentação/Motivo 

Informações Adicionais 

Alteração 

Abordagem Atual Nova Abordagem 

Allianz Global Small Cap Equity deslocalização de gestores de carteira em 
exercício atualmente utilizados pela 
Sociedade Gestora para a Allianz Global 
Investidores UK Limited. 

Considerando a transferência de equipas 
de investimento principais da Sociedade 
Gestora (atuando através da respetiva 
sucursal do Reino Unido) para a Allianz 
Global Investors UK Limited, é possível 
garantir uma implementação contínua da 
estratégia de investimento de cada 
subfundo afetado. Além disso, os 
subfundos relevantes continuam a ser 
regidos pela supervisão Jurídica, de 
Conformidade e de Risco da Sociedade 
Gestora. 

As comissões e despesas cobradas aos 
subfundos permanecerão inalteradas e não 
serão afetadas pela nomeação da Allianz 
Global Investors UK Limited enquanto 
gestora de investimento ou cogestora. 

Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 

Filial do Reino Unido) 

A Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido), na sua função de gestor de 

investimento principal do Subfundo, delegou 
parcialmente a gestão de investimento à Allianz Global 

Investors Asia Pacific Limited, agindo como subgestor de 
investimento no que diz respeito aos respetivos 

mercados Acionistas regionais. Além disso, a Allianz 
Global Investors Asia Pacific Limited delegou 

parcialmente a gestão do investimento no que diz 
respeito aos mercados Acionistas Japoneses à Allianz 

Global Investors Japan Co., Ltd., agindo como subgestor 
de investimento. 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 
Allianz Global Investors UK Limited 

A Allianz Global Investors GmbH, atuando na sua função 
como um dos gestores de investimento principais do 

Subfundo, delegou parcialmente a gestão de 
investimento à Allianz Global Investors Asia Pacific 

Limited, agindo como subgestor de investimento no que 
diz respeito aos respetivos mercados Acionistas 

regionais. Além disso, a Allianz Global Investors Asia 
Pacific Limited delegou parcialmente a gestão do 
investimento no que diz respeito aos mercados 

Acionistas Japoneses à Allianz Global Investors Japan 
Co., Ltd., agindo como subgestor de investimento. 

Allianz Global Sustainability Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido) 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 
Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Green Bond 
Allianz Global Investors GmbH, Filial de França 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH (incluindo a 
respetiva Filial de França) e pela Allianz Global Investors 

UK Limited 

Allianz Multi Asset Long / Short 
Allianz Global Investors GmbH 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 
Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Positive Change Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido) 

Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Strategic Bond 
Allianz Global Investors GmbH, Filial do Reino Unido Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Sustainable Health Evolution Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido) 

Allianz Global Investors UK Limited 

Allianz Unconstrained Multi Asset Strategy Allianz Global Investors GmbH (incluindo a respetiva 
Filial do Reino Unido) 

cogerido pela Allianz Global Investors GmbH e pela 
Allianz Global Investors UK Limited 

 

O Regulamento (UE) n.º 1286/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho de 26 de novembro de 2014 ("Regulamento dos PRIIP") diz respeito a documentos de informação 

fundamental para pacotes de produtos de investimento de retalho e de produtos de investimento com base em seguros. Um dos conceitos introduzidos pelo Regulamento dos PRIIP 

é o Período de Detenção Recomendado, um número expresso em anos, a divulgar no Documento de Informação Fundamental (ou "KID dos PRIIP"). 

O Conselho de Administração informa, pelo presente, que os perfis de investidores dos subfundos descritos no Anexo 6 do prospeto foram alinhados com o Período de Detenção 

Recomendado divulgado no KID dos PRIIP relevante. 

O Conselho de Administração informa, pelo presente, que qualquer comunicação para os acionistas de cada subfundo, se permitido ao abrigo das leis e dos regulamentos de 

qualquer jurisdição em que os subfundos da Sociedade estejam registados para distribuição pública, no futuro, será publicada apenas em https://regulatory.allianzgi.com. 

Em particular, isto não se aplica a (i) uma liquidação ou uma fusão de subfundos/classes de ações em conformidade com a Lei do Luxemburgo de 17 de dezembro de 2010 relativa a 

organismos de investimento coletivo ou (ii) qualquer outra medida a que os Estatutos e/ou a lei do Luxemburgo se referem ou (iii) qualquer outra medida conforme indicado pela 

Commission de Surveillance du Secteur Financier, a autoridade de supervisão de títulos do Luxemburgo. 

https://regulatory.allianzgi.com/


O prospeto (incluindo das divulgações pré-contratuais relevantes), na data da sua entrada em vigor, encontra-se acessível, gratuitamente, junto da sede social da Sociedade, da 

Sociedade Gestora em Frankfurt/Main e junto dos Agentes de Informação da Sociedade (como a State Street Bank International GmbH, sucursal luxemburguesa no Luxemburgo, ou 

a Allianz Global Investors GmbH na República Federal da Alemanha) em cada jurisdição em que os subfundos da Sociedade estão registados para distribuição pública. 

Senningerberg, abril de 2023 

Por ordem do Conselho de Administração 

Allianz Global Investors Fund 

 

 

Este documento é uma tradução do documento original. No caso de discrepâncias ou ambiguidade relativamente à interpretação da tradução, a versão original na língua inglesa é 

essencial, desde que não constitua uma violação da legislação local da ordem jurídica em questão. 


